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LEI N. °588/2001

SÚMULA: "AUTORIZA REMANEJAMENTO E
TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS DE UMA
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA E
DE UM ÓRGÃO PARA OUTRO NO VALOR
EQUIVALENTE A 15% (QUINZE POR CENTO) DA
DESPESA FIXADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
NO EXERCÍCIO DE 2001, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR LUIZ CÂNDIDO DE OLIVEIRA,
PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. r - Fica autorizado o remanejamen~g e
transposição de recursos de uma categoria de programação para outra e de um
órgão para outro no valor equivalente a 15% (quinze por cento) da despesa total
consignada no Orçamento do Município de Terra Nova do Norte-MT, para o
exercício de 2001.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 31 DE MAIO
DE 2001.
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